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DECRETO Nº 158/2025, de 10 de Julho de 2025. 
               

        

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.  
               

               

D E C R E T A: 
           

               

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 16.148,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
               

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
  

   

07.003.12.361.200.2709-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL R$1.221,00 
      

1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado  1.221,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
  

   

07.003.12.361.200.2709-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$3.927,00 
      

1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado  3.927,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

   

07.002.12.392.200.2717-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.060,00 
      

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  1.060,00 
 

               

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

   

07.002.12.392.200.2717-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.740,00 
      

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  4.740,00 
 

               

   

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
  

   

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  

   

08.002.10.301.160.2817-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$5.200,00 
      

1.621.0000.4011 Incentivo a Atenção Básica 5.200,00 
                

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:  
               

   

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -  
  

               

  

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.221,00 
     

1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado  1.221,00 
                

   

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -  
  

               

  

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3.927,00 
     

1.540.1070.0031 FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Identificação do percentual aplicado  3.927,00 
                

   

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
  

   

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  

               

  

08.002.10.301.160.2817-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$5.200,00 
     

1.621.0000.4011 Incentivo a Atenção Básica 5.200,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

               

  

07.002.12.392.200.2717-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$1.060,00 
     

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  1.060,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

               

  

07.002.12.365.201.2713-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$4.740,00 
     

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  4.740,00 
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PORTARIA N.º 472/2025 
De 09 de julho de 2025. 
CONCEDE férias a Servidora Elenice Panozzo dos Santos e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Elenice Panozzo  dos Santos  a matrícula 
nº1650 referente a 30 (trinta ) dias de férias  do período aquisitivo de 2024/2025 a partir do dia 
16 de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 474/2025 
De 10 de julho de 2025. 
CONCEDE férias a Servidora Cleunice Vieira dos Santos  e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal  de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Cleunice Vieira dos Santos , matrícula 
nº1511 referente a 30 (trinta)  dias de férias  do período aquisitivo de 2023/2024  a partir do 
dia 14 de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 475/2025 
De 10 de julho de 2025. 
CONCEDE férias a Servidora Mariana Eleuza Lenuzza Protti  e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Mariana Eleuza Lenuzza Protti  matrícula 
nº 1737, referente a 09 (nove) dias de férias restante do período aquisitivo de 2023/2024 a 
partir do dia 28 de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 468/2025 
De 09 de julho de 2025. 
CONCEDE férias a Servidora Vanessa de Lima Cavalheiro e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Vanessa de Lima Bulle Cavalheiro, 
matrícula nº1701 referente a 30 (trinta) dias de férias do período aquisitivo de 2024/2025  a 
partir do dia 21 de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
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Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 469/2025 
De 09 de julho de 2025. 
CONCEDE férias o Servidor Marcos Menen Peukert e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares o Servidor Marcos Menen Peukert, matrícula nº516 
referente a 30 (trinta) dias de férias do período aquisitivo de 2019/2020  a partir do dia 01 de 
agosto de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 470/2025 
De 09 de julho de 2025. 
CONCEDE férias a Servidora Rosane de Rosa Pereira e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Rosane da Rosa Pereira matrícula nº1665 
referente a 06 (seis) dias de férias restante do período aquisitivo de 2023/2024 a partir do dia 
28 de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 471/2025 
De 09 de julho de 2025. 
CONCEDE férias a Servidora Leticia Terezinha de Siqueira Ghisleri e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Leticia Terezinha de Siqueira Ghisleri a 
matrícula nº456 referente a 30 (trinta ) dias de férias  do período aquisitivo de 2024/2025 a 
partir do dia 21 de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GILMAR BELLINI- PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

ASSINATURA DIGITAL DO CADERNO DO PODER EXECUTIVO 
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